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AUTO Nº 1862

NOTIFICAÇÃO EMBARGO MULTA INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº

IDENTIFICAÇÃO  DO  IMÓVEL

INSCRIÇÃO FISCAL Nº 05.021.029

Endereço: RUA RECANTO DOS PASSAROS Nº 209

Complemento: Bairro: VILA MAGINI

IDENTIFICAÇÃO  DO  AUTUADO

Nome: ANDRÉ MAGINI E ESPÓLIOS

CRP nº CPF nº INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA Nº 05.021.029

Endereço: RUA RECANTO DOS PÁSSAROS Nº 209

Complemento: Bairro: VILA MAGINI Município: MAUÁ

De acordo com a legislação vigente, adotar a(s) seguinte(s) providência(s):

Atender Comunique-se, no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento do solicitado.

Solicitar revalidação do Alvará nº: , sob pena de Embargo da obra.

Paralisar: Obra,

Atividade, e assim permanecer até que a seguinte Inexistência de Alvará.

irregularidade seja sanada: Ausência de Placa de Identificação da obra.

Desvirtuamento do Alvará.

Outras: SOB PENAS DE MULTA(S), NOS TERMOS DO(S) ART. (S) 56, 57, 58 E 59 DA LEI MUNICIPAL 302/1999 E
4959/2014
PROVIDENCIAR, COM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, CONTENÇÃO DOS DESLIZAMENTOS OCORRI-

DOS NOS IMÓVEIS DE INSC. 05.021.050, 05.021.051 E 05.021.103, PARA EVITAR DANOS MAIORES AOS

IMÓVEIS

OBRA, SERVIÇO  ou  ATIVIDADE

Tipo: RESIDENCIA

Estágio: SALÃO CONSTRUÍDO, FALTANDO ACABAMENTOS GERAIS COM PORTA DE AÇO NA FRENTE. SENDO

EXECUTADA MOVIMENTAÇÃO DE TERRA NO FUNDO DO LOTE, LOCAL QUE FAZ DIVISA COM OS IMÓVEIS

CITADOS.

INFRAÇÃO

Descrição: DESRESPEITAR NOTIFICAÇÃO DE Nº. 681

Obs.:

MULTA

Valor da Multa: FMP = 100 ( CEM FMP'S )

A multa será paga na repartição competente desta Prefeitura à: Av. João Ramalho, 205, Paço Municipal, Vila Noêmia, Mauá. O infrator terá
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da ciência deste ato, para recolher o débito. O não recolhimento desta multa implicará em lançamento do
débito em Divida Ativa.

FISCAL RECEBIMENTO

21 / 03 / 2017 / /
DATA ASSINATURA DATA ASSINATURA

JOAQUIM AGOSTINHO MOURÃO DE CARVALHO
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CARIMBO NOME


